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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

L E I Nº 1.959/2018
de 22 de Novembro de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do 
Município de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.000,000 
(cento e dois mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
02 05 00 URBANISMO

0205.03 SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0023.2021 Iluminação Pública R$ 102.000,00

3.3.90.39.00	  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL................R$ 102.000,00

Art. 2° - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 
Superávit Financeiro do exercício de 2017, existente na 
conta de Iluminação Pública.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 22 de 
Novembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.
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